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INSTITUI O CONSELHO MTjNICIPAL

DE TTTRISMO - COMTTIR E O FTINDO

MTINICIPAL DO TURISMO - FUMTUR,

r oÁ ournas pnovrnÊNcu,s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRE, ESTADO DO CgMÁ,
effÔXtO RUFINO MARTINS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguitrte Lei:

CAPITULO I

DO CONSELHO NíTINICIPAL DE TTlRISMO

AÍ. l" Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo - COM'IUR, como órgão colegiado

ünculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e DespoÍo, com o objetivo de promover

e ilcentivar as ações de turismo no Município de Cariré.

PaÉgrafo único. O COMTUR tem como objetivo implementar a Política Municipal de

Turismo Responsável, üsando criar condições para o aperfeiçoamento e desenvolvimento, com

base sustentável, da atividade turística no Município, de forma a garantir a preservação e

proteçâo do patrimônio natural, cultural, histórico e arquitetônico, bem como o bem-esta de

seus habitantes e üsitantes, auxiliando na orientação, promoção e gerenciamento do

desenvolvimento do hrismo e nas políücas públicas voltadas ao setor.

Art 2" o conselho será integrado por pessoas de ilibada conduta social, reconhecido espÍrito

público c interesse no turismo, designados por ato do Prefeito Municipal.

Paúgrafo único. O Presidente do Conselho será indicado pelo plenií,rio, mediante Iista tríplice,

com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
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Art 3' o coMTUR é órgâo consultivo e de assessoÍamento à Administração pública e aos

órgãos de representatiüdade afins ao segmento turístico.

CAPI'TTILO II

DA ESTRTITTIRA

Art 4' o conselho Municipal de Turismo - coMTUR será composto por membros

representantes da comunidade com vínculo e interesse no desenvolümento turístico do

Município.

I - Do Poder Exccutivo Municipal:

a) 0l (um) representânte da Secretaria Municipal de cultura, Turismo, Esporte e Juvartude;

b) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Agronegócio e pecuií,ria;

c) 0l (um) representaíte da SecÍetaria Municipal de planejmento, Gestão e Finmças;

d) 0l (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente;

ll - Da Sociedade Civil:

a) 0l (um) representante do setor de hospedagem;

b) 01 (um) representante do setor de gastronomia;

c) 0l (um) representante do comércio;

d) 01 (um) representante do meio religioso.

§ 1' Todos os conselheiros titulares terão suplentes, que deverão pertencer ao mesmo órgão,

entidade ou segmento, e os substituirão em suas ausências ou impedimentos.

§ 2" os membros titulares e suplentes do poder Executivo serâo indicados pelo prefeito

Municipal.

§ 3" Os membros titulares e suplentes da sociedade civil serão indicados pelas respectivas

instituições que representam
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Art f o conselho Municipal de Turismo - coMTUR será formado pelos seguintes membros:
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§ 4' Integrarão ainda o coMTUR, 02 (dois) vereadores indicados pela hesidência da câmara
Municipal, sendo um titular e um suplente.

ArL 6'A coordenaçâo do COMTUR seú exercida por 02 (dois) membros, sendo

0l (um) representante do Poder Púbrico, preferencialmente o titular da secretaria

Municipal de Cultur4 Turismo e Desporto;

0l (um) representante da iniciativa privada;

Ambos auxiliados por

0l (um) Secretário Executivo;

0l (um) Secretário Adjunto;

Sendo um representante do Poder publico e outro da iniciativa privada

capitulo rrr

DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - T'UMTUR

Art 7' Fica instituído o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, com a finalidade de

captar e aplicar recursos destinados ao desenvolümento do turismo no Municipio de cariré.

ArL ff Constituem receitas do FUMTUR

I - dotações orçamentírias próprias;

II - transferências estaduais e federais;

III - convênios e parcerias;

IV - doações e contribuiçôes;

V - outras receitas destinadas ao turismo

Art. 9" Os recursos do FUMTUR serão aplicados em:

e
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Aí. 10. O Poder Executivo regula.mentará esta [-ei no que couber.

Art l l. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào
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I - programas e pro.jetos ftrísticos;

II - promoção do turismo local;

III - capacitação profissional;

lV - infiaestmtura turística;

V - açôes definidas pelo COMTUR.

»lseosrçÕes FINATS
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